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GUTEMBERG GOMES DE SOUZA - Secretário de Estado, e pela contratada, SELMA
BATISTA DO REGO LEAL - Gerente de Grandes Clientes CEB.

DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICANTE: Governo do Distrito Federal, neste ato representado pela Secretaria de
Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Hu-
manos-SEDESTMIDH, com sede no SEPN 515, Bloco "A"- Ed. Banco do Brasil- Asa
Norte-CEP: 70.770-501, neste ato representado pelo Diretor de Contratos e Convênios, no
uso das atribuições que lhe confere a Ordem de Serviço nº 19, de 10 de fevereiro de 2017,
publicada no DODF nº 33, de 15/02/2017, doravante denominada, simplesmente,
NOTIFICANTE.
NOTIFICADA: MASTER RESTAURANTE LTDA, com sede/domicílio indefinido, dora-
vante denominada simplesmente, NOTIFICADA.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, a NOTI-
FICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, vem, formalmente, NOTIFICAR
o indeferimento pelo então Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência
de Renda, do recurso apresentado por Vossa Senhoria no bojo do processo n º
380.000.605/2014 e manutenção da sanção de advertência aplicada pelo Subsecretário de
Administração Geral e ordenador de despesas, com fundamento no art.87, inciso I, da Lei n°
8.666/93, c/c art. 3º, do Decreto nº 26.851/06, por descumprimento do Contrato nº 01/14,
consistente em falta de equipamento (forno combinado) necessário ao funcionamento do
Restaurante Comunitário de Itapoã, conforme instrução processual e para fins de cum-
primento do disposto no art.28, da Lei nº 9.784/99, recepcionada no âmbito distrital por meio
da Lei nº 2.834/01.

FABIANO CARVALHO DOS SANTOS
Diretor

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO
DISTRITO FEDERAL Nº 44/2017, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 07/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF N° 23.287/2002.
Processo: 052.001.823/2016. Partes: O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL e a empresa COMLAB
PARTES E SERVIÇOS LTDA - EPP. Objeto: aquisição de 01 (uma) Câmara Especialmente
Desenvolvida para Fumigação de Cianoacrilato e 02 (duas) Câmaras Triplas Para Aceleração
de Ninidrina e DFO. Fundamentação Legal: Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 39/2017 - DAG/PCDF e anexos e Proposta da Empresa Contratada; Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, instituído no Distrito Federal pelo Decreto Federal nº
23.460, de 16 de dezembro de 2002; regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31 de
maio de 2005; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores. Do Valor: R$ 1.468.800,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil e
oitocentos reais). Nota de Empenho: 2017NE01030; Emissão: 18/09/2017; Evento: 400091;
Modalidade: Ordinário; Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 24101; Programa de
Trabalho: 06181621715690001; Natureza da Despesa: 44.90.52; Fonte de Recurso: 332;
Unidade Gestora: 220101; Gestão: 00001; Convênio: 775.540/2012-SENASP/MJ; Da Vi-
gência: O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura, ou
seja, de 29/12/2017 a 28/06/2018, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 57
da Lei nº 8.666/1993. Data da assinatura: 29 de dezembro de 2017. Signatários: pelo DF:
EDVAL DE OLIVEIRA NOVAES JUNIOR, Secretário de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social; pela Contratada: TIAGO LUIZ DE JESUS QUEIROZ, Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 01/2017, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº. 14/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF N° 23.287/2002
Processo: 050.000.690/2016. Partes: o Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL e a FUNDAÇÃO DE AM-
PARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF. Do Objeto:
1) prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de
10/01/2018, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores e; 2) alteração do valor contratual para reajustar o auxílio alimentação
e realinhar os valores da bolsa ressocialização, conforme anuência do executor do contrato,
de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado no período
(dezembro/2016 a novembro/2017), que representa um total de 2,80385% (dois vírgula oito
zero três oito cinco por cento), conforme Memorando SEI-GDF n.º 117/2017 - SSP/SE-
SIPE/CG/GCI e anexos, anuência da contratada por meio do Ofício nº 863/2017 - NU-
CONV/DAG/FUNAP-DF, Nota AJL/SSP nº 176/2017 - AJL/SSP e autorização do Secretário
de Estado da Segurança Pública e da Paz Social. Do Valor: o valor total estimado do contrato
para os próximos 12 (doze) meses é de R$ 2.381.664,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e
um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais). Da Vigência: O presente Termo Aditivo terá
vigência pelo período de 10/01/2018 a 09/01/2019. Da Ratificação: Permanecem inalteradas
as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. Data da as-
sinatura: 04 de janeiro 2018. Signatários: pelo DF: EDVAL DE OLIVEIRA NOVAES
JÚNIOR, Secretário de Estado da Segurança Pública e da Paz Social; pela Contratada:
DILMA DE FÁTIMA IMAI, Diretora Executiva.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2017
PROCESSO: 054.001.415/2015 - PARTES: DF/PMDF X COMPANHIA BRASILEIRA DE
CARTUCHOS: O presente Termo Aditivo objetiva as alterações contratuais com vistas a
supressão de 24,990060% (vinte e quatro vírgula nove nove zero zero seis zero) no valor do
total contrato, correspondente a R$ 1.225.644,00 (um milhão, duzentos e vinte e cinco mil e
seiscentos e quarenta e quatro reais), passando este para o valor de R$ 3.678.882,00 (três
milhões, seiscentos e setenta e oito mil e oitocentos e oitenta dois reais) e o acréscimo de
24,841650% (vinte e quatro vírgula oito quatro um seis cinco zero) no valor do contrato,
referente alteração quantitativa dos itens 03, 04, 07 e 08, correspondente ao valor de R$
913.895,00 (novecentos e treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais), passando o contrato
a ter valor total de R$ 4.592.777,00 (quatro milhões, quinhentos e noventa e dois mil

setecentos e setenta e sete reais), sendo a entrega total conforme quadro abaixo, com base no
Parecer nº 186/2017/ATJ/DLF, no Despacho do Chefe do DLF datado de 29 de dezembro de
2017 e na Justificativa do Executor do Contrato. ASSINATURA: 29/12/2017 VIGÊNCIA: A
partir da data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉRGIO
LUIZ FERREIRA DE SOUZA, Chefe do Departamento de Logística e Finanças da PMDF.
Pela Contratada: JOÃO CARLOS SANCHEZ DE OLIVEIRA JÚNIOR na qualidade de
P r o c u r a d o r.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2017
PROCESSO: 054.000.230/2017-PARTES: DF/PMDF x HPE AUTOMOTORES DO BRA-
SIL LTDA. OBJETO: A aquisição de 299(duzentos e noventa e nove) veículos da marca
MITSUBISHI, modelo ASX OUTDOOR 2.0 CVT FLEX, conforme especificações contidas
no Edital de Pregão Eletrônico nº 19/2017 - PMDF VALOR: R$ 35.114.888,90 (trinta e cinco
milhões, cento quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos); NOTAS
DE EMPENHO: 1 - 2017NE000361 de 14/12/2017 UG/UO: 220103/24103, PROGRAMA
DE TRABALHO: 06181621730299511 NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52 FONTE DE
RECURSO: 131006941. 2 - 2017NE000370 de 15/12/2017 UG/UO: 220103/24103, PRO-
GRAMA DE TRABALHO: 06181621730299511 NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52
FONTE DE RECURSO:121006941. 3 - 2017NE000371 de 15/12/2017 UG/UO:
220103/24103, PROGRAMA DE TRABALHO: 06181621730299511 NATUREZA DA
DESPESA: 44.90.52 FONTE DE RECURSO: 121007214. 4 - 2017NE000362 de 14/12/2017
UG/UO: 220103/24103, PROGRAMA DE TRABALHO: 06181621730299511 NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.52 FONTE DE RECURSO: 132007214. 5 - 2017NE000363 de
14/12/2017 UG/UO: 220103/24103, PROGRAMA DE TRABALHO: 06181621730299511
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52 FONTE DE RECURSO: 321006941. 6 -
2017NE000364 de 14/12/2017 UG/UO: 220103/24103, PROGRAMA DE TRABALHO:
06181621730299511 NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52 FONTE DE RECURSO:
331006941. 7 - 2017NE000365 de 14/12/2017 UG/UO: 220103/24103, PROGRAMA DE
TRABALHO: 06181621730299511 NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52 FONTE DE RE-
CURSO: 331006941. 8 - 2017NE000366 de 14/12/2017 UG/UO: 220103/24103, PRO-
GRAMA DE TRABALHO: 06181621730299511 NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52
FONTE DE RECURSO: 332007214. 9 - 2017NE000372 de 15/12/2017 UG/UO:
220103/24103, PROGRAMA DE TRABALHO: 06181621730299511 NATUREZA DA
DESPESA: 44.90.52 FONTE DE RECURSO: 1311006939. 10 - 2017NE001009 de
19/12/2017 UG/UO: 170393/00001, PROGRAMA DE TRABALHO: 28845090300NR0053
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52 FONTE DE RECURSO: 0100000000. 11 -
2017NE000398 de 26/12/2017 UG/UO: 220103/24103, PROGRAMA DE TRABALHO:
06122600285179685 NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52 FONTE DE RECURSO:
101000000. BASE LEGAL: Edital de Pregão Eletrônico nº 19/2017-PMDF. ASSINAT U R A :
27/12/2017. VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses a partir da sua assinatura. SI G N AT Á R I O S :
Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA, Chefe do Depar-
tamento de Logística e Finanças. Pela Contratada: EDUARDO CORDEIRO DE ALMEIDA
E SILVA na qualidade de Procurador.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 027, DE 5 DE JANEIRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO

DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CHOBM) DOS QUADROS DE OFICIAIS
BOMBEIROS MILITARES DE SAÚDE E COMPLEMENTAR DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA A APRESENTAÇÃO, ENTREGA DE
DOCUMENTOS E MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO DE

OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES
O TENENTE CORONEL QOBM/Comb. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DO CBMDF EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, torna pública
a convocação, em terceira chamada, de candidata deste certame, para a apresentação e
entrega dos documentos exigidos para o ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal e matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares (CHOBM) dos
Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde e Complementar.
1. DA CONVOCAÇÃO
1.1 Relação de candidata convocada para a apresentação e entrega dos documentos, de
acordo com as vagas previstas no subitem 2.3.1 do Edital do Concurso Público nº 001/2016,
na seguinte ordem: inscrição, nome do candidato, nota final no concurso e classificação.

C a rg o Inscrição Nome Pontuação Final no
Concurso

Classificação

ASPIRANTE/MÉDICO - REUMA-
TO L O G I A

727002762 Ursula Soares
Barbosa

143,5 2º

2. DO LOCAL E DA DATA DE APRESENTAÇÃO
2.1 A candidata convocada pelo subitem 1.1 deverá comparecer, no dia 8 de janeiro de 2018,
das 13h00 às 14h00, na Seção de Identificação (SEIDE/CBMDF), localizada no 12º Gru-
pamento de Bombeiros Militar da Samambaia QI 416, s/nº, Área Especial - Samam b a i a / D F,
para admissão e matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares
(CHOBM) dos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde e Complementar, me-
diante comprovação de todos os requisitos exigidos no Edital do Concurso Público nº
001/2016, e neste edital.
3. DA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS
3.1 Na data e horário previstos no subitem 2.1, o candidato convocado deverá apresentar e
entregar os seguintes documentos:
I - cópia autenticada, em cartório, do diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso
de nível superior reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do distrito federal
até a data de convocação para o ingresso no CBMDF, tal exigência é suprida com a
apresentação da cópia autenticada, em cartório, do certificado de conclusão de curso de nível
superior, reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do distrito federal, desde
que seja anexado, ao certificado, o protocolo de solicitação do respectivo diploma e uma
declaração do estabelecimento de ensino de que o curso conduz à emissão de diploma, neste
caso, o candidato terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a entrega do diploma
definitivo, a contar da data de convocação para entrega de documentos, sob pena de eli-
minação e desligamento do curso de formação, bem como exclusão dos quadros do
CBMDF;

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

Pai
Realce
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II - cópia autenticada em cartório do registro no conselho de classe respectivo (órgão
regulamentador do exercício profissional);
III - cópia autenticada, em cartório, da cédula de identidade civil;
IV - cópia autenticada, em cartório, do cartão do cadastro de pessoa física (CPF);
V - cópia autenticada, em cartório, do título de eleitor, com o respectivo comprovante de
votação ou justificativa de falta, referente à última eleição que anteceder a data de nomeação
realizada dentro de sua Zona Eleitoral, fornecido pela Justiça Eleitoral. O comprovante
poderá ser substituído por uma declaração da Justiça Eleitoral, confirmando que o candidato
está em dia com as suas obrigações eleitorais;
VI - se candidato do sexo masculino: apresentar comprovante original de quitação com o
Serviço Militar;
VII - certidões negativas da Justiça Criminal do Tribunal Regional Federal, do Tribunal de
Justiça do Estado, da Auditoria da Justiça Militar da União e da Auditoria da Justiça Militar
Estadual;
VIII - se militar da ativa:
a) para praças: apresentar as folhas de alterações ou certidão de assentamentos militares
relativas ao período do serviço militar, onde deverá constar, obrigatoriamente, a classificação
do seu comportamento por ocasião do seu licenciamento, devidamente encaminhado pela
autoridade militar competente; ou declaração da última OM a que serviu informando que, ao
ser licenciado estava classificado, no mínimo, no comportamento "BOM";
b) para oficiais: apresentar parecer favorável do seu último Comandante;
IX - duas fotografias 3x4, coloridas, com fundo claro, recentes, devendo o candidato estar de
frente, sem cobertura e sem óculos;
X - cópia autenticada, em cartório, de certidão de nascimento ou casamento;
XI - declaração de bens firmado pelo candidato;
XII - declaração de não acumulação de cargo público ou emprego, com firma reconhecida
em cartório, conforme modelo constante no Anexo III do edital de abertura do concurso.
XIII - cópia autenticada, em cartório, da Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, com
categoria tipo "B" (somente o modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - CTB).
XIV - comprovante com o número do PIS/PASEP se possuir.
XV - comprovante de depósito ou transferência exceto via internet/Banknet no valor de R$
3,53 para agência nº 100, conta corrente 013.368-8, Banco de Brasília - BRB (070), referente
à expedição da carteira de identidade militar, conforme Decreto nº 24.159, de 17 Jan
2003.
XVI - comprovante original de tipagem sanguínea e fator RH.
XVII - exigências particulares:
a) área médica - diploma ou certificado de residência na área objeto do concurso a que se
referir a inscrição (ou, exclusivamente, para a ÁREA 3 - QOBM/SAÚDE - MÉDICO DO
TRABALHO, diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina
do Trabalho, em nível de pós-graduação, neste caso com título de especialista devidamente
registrado no órgão competente); e
b) área de cirurgião-dentista - certificado de especialização na área objeto do concurso a que
se referir a inscrição.
3.2 Não será aceita a matrícula do candidato que:
I - possuir certificado de isenção do Serviço Militar por incapacidade física ou mental
definitiva;
II - não atender a qualquer um dos requisitos estabelecidos neste edital ou deixar de
apresentar qualquer um dos documentos exigidos;
3.3 Não será aceito a entrega de documentação por meio de PROCURAÇÃO;
3.4 A inexatidão de afirmativa ou irregularidade de documentação, ainda que verificada
posteriormente, desqualificará o candidato.
3.5 Perderá o direito ao ingresso no CBMDF e matrícula no CHOBM o candidato que não
se apresentar na Diretoria de Gestão de Pessoal/Seção de Identificação, na data de con-
vocação para a entrega dos documentos e demais procedimentos, ocasião em que o Chefe do
Departamento de Recursos Humanos providenciará sua substituição pelo remanescente, obe-
decendo-se rigorosamente a ordem de classificação.
3.6 Perderá ainda o direito ao ingresso e matrícula o candidato que não se apresentar na
ABMIL na data determinada para apresentação/inclusão, cabendo ao Chefe do Departamento
de Recursos Humanos a sua substituição pelo remanescente, obedecendo-se rigorosamente a
ordem de classificação.
3.7 O candidato que desejar reposicionamento para o final da lista de aprovados e clas-
sificados no concurso deverá se apresentar na forma dos subitens 17.5 e 17.6 do edital de
abertura e renunciar expressamente a sua classificação original quando da convocação para
ingresso e matricula no CBMDF.
3.8 O candidato que manifestar o desejo de ser reposicionado, que se refere o subitem 17.7
do edital de abertura, será automaticamente reposicionado no final da lista dos aprovados e
classificados do concurso no momento do deferimento do pedido, sendo vedado o retorno à
situação anterior.
3.9 O reposicionamento de classificação poderá ser solicitado uma única vez.
4 DO INGRESSO NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
4.1 O candidato voluntário convocado terá sua incorporação, a contar da data de publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal da Portaria de ingresso no CBMDF, desde que satisfaça
as condições estabelecidas nos editais que regem o presente certame, terá direito ao ingresso
no CBMDF, mediante ato do Comandante-Geral do CBMDF, na condição de Aspirante a
Oficial BM e será matriculado no Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares
(CHOBM) dos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde e Complementar, con-
forme as vagas previstas no subitem 2.3.1 do Edital do Concurso Público nº 001/2016.

5 DO CURSO DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
5.1 O Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares terá a duração de 927 (no-
vecentas e vinte e sete) horas aula, divididos em períodos de adaptação administrativa e
operacional, com regime, conteúdo (podendo algumas disciplinas serem desenvolvidas por
meio da modalidade de Ensino à Distância - EAD) e carga horária definidos pela Diretoria
de Ensino da Corporação, devendo o Aspirante a Oficial sujeitar-se ao regime escolar e as
demais exigências previstas nos currículos.
5.2 Durante a realização do Curso de Habilitação, o aluno (Aspirante a Oficial) perceberá
remuneração mensal, de acordo com a Lei de Remuneração do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal.
5.3 Os casos de aprovação e reprovação no CHOBM constarão de Normas, Regulamentos e
demais dispositivos baixados pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Dis-
trito Federal, pelo Diretor de Ensino e pelo Comandante da Academia de Bombeiro Mi-
l i t a r.
5.4 O Aspirante a Oficial que não se adequar às normas do CHOBM ou solicitar o seu
desligamento ou não obtiver aproveitamento satisfatório será desligado e, consequentemente,
excluído da Corporação.
5.5 Após o curso, obtendo aproveitamento, o Aspirante a Oficial será efetivado no Posto de
Segundo Tenente para os Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde e Comple-
mentar, mediante ato do Governador do Distrito Federal.
6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 O Aspirante a Oficial BM dos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde e
Complementar, efetivado conforme as vagas previstas no subitem 2.3.1 do Edital do Con-
curso Público nº 001/2016 do presente certame, deverá permanecer à disposição das ati-
vidades internas do CBMDF por um período mínimo de 10 (dez) anos.
6.2 Em caso de indevida acumulação de cargos públicos, o aluno (Aspirante a Oficial BM)
ou Oficial BM, efetivado nos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde e Com-
plementar, responderá processo administrativo de exclusão dos Quadros de Pessoal do
CBMDF, além das sanções previstas na legislação em vigor.
6.3 O candidato que for aprovado e convocado para ingresso em mais de um cargo, caso haja
incompatibilidade de participação em dois cursos, deverá manifestar a sua opção de cargo,
por requerimento, no momento da apresentação para fins de entrega de documentos e
ingresso.
6.4 A partir da data de ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, o aluno
(Aspirante a Oficial BM) estará sujeito penal e administrativamente à legislação aplicável aos
bombeiros militares do Distrito Federal.

VAGNER LEÃO DO AMARAL JUNIOR - TEN-CEL. QOBM/Comb

EDITAL Nº 034, DE 5 DE JANEIRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE

PRAÇAS BOMBEIROS MILITARES (CFPBM) NO QUADRO GERAL DE PRAÇAS
NA QUALIFICAÇÃO BOMBEIRO MILITAR GERAL OPERACIONAL DO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA A APRESENTAÇÃO, ENTREGA DE
DOCUMENTOS E MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS

O TENENTE CORONEL QOBM/Comb. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DO CBMDF EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, torna pública
a convocação, em quinta chamada, de candidato deste certame, para a apresentação e entrega
dos documentos exigidos para o ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
e matrícula no Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares (CFPBM) no Quadro
Geral de Praças Bombeiros Militares na Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional -
QBMG-1.

1. DA CONVOCAÇÃO
1.1 Relação de candidato convocado para a apresentação e entrega dos documentos, de
acordo com as vagas previstas no subitem 2.1 do Edital do Concurso Público nº 001/2016,
na seguinte ordem: inscrição, nome do candidato, nota final no concurso e classificação.

INSCRIÇÃO C A N D I D ATO NOTA FINAL NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO FI-
NAL

724005210 Nathan Rocha Dos Santos 72 220º

2. DO LOCAL E DA DATA DE APRESENTAÇÃO
2.1 O candidato convocado pelo subitem 1.1 deverá comparecer, no dia 8 de janeiro de 2018,
das 13h00 às 14h00, na Seção de Identificação (SEIDE/CBMDF), localizada no 12º Gru-
pamento de Bombeiros Militar da Samambaia QI 416, s/nº, Área Especial - Samam b a i a / D F,
para admissão e matrícula no Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares na Qua-
lificação Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1, mediante comprovação de todos os
requisitos exigidos no Edital do Concurso Público nº 001/2016, e neste edital.
3. DA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS
3.1 Na data e horário previstos no subitem 2.1, o candidato convocado deverá apresentar e
entregar os seguintes documentos:
I - cópia autenticada, em cartório, do diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso
de nível superior reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do distrito federal
até a data de convocação para o ingresso no CBMDF, tal exigência é suprida com a
apresentação da cópia autenticada, em cartório, do certificado de conclusão de curso de nível
superior, reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do distrito federal, desde
que seja anexado, ao certificado, o protocolo de solicitação do respectivo diploma e uma
declaração do estabelecimento de ensino de que o curso conduz à emissão de diploma, neste
caso, o candidato terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a entrega do diploma
definitivo, a contar da data de convocação para entrega de documentos, sob pena de eli-


